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Edital 

 

Abílio José Vilas Boas Ribeiro, Presidente da Assembleia Municipal de Valongo, torna público, nos termos 

dos n.ºs 1 e 2, do art.º 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a Assembleia Municipal de Valongo, em 

sessão ordinária realizada em 21 de fevereiro de 2019, tomou as deliberações destinadas a ter eficácia 

externa, que a seguir se mencionam: 

 

1 – Deliberou, por unanimidade, autorizar o Exercício do direito de resgate das concessões de fornecimento, 

instalação e exploração de parcómetros coletivos nas zonas de estacionamento de duração limitada nas 

freguesias de Valongo e Ermesinde, concessionadas à sociedade Parque VE – Gestão de Parques de 

Estacionamento, S.A., através dos contratos de concessão de fornecimento, instalação e exploração de 

parcómetros coletivos nas zonas de estacionamento de duração limitada à superfície nas freguesias de 

Ermesinde e Valongo; 

 

2 – Deliberou, por maioria, aprovar a contração de empréstimo de médio/longo prazo, ao abrigo do n.º 1, do 

art.º 51.º, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, para aplicação em investimentos, no 

montante de 2.137.979,81€, correspondente ao financiamento da contrapartida nacional de investimento 

municipal, verificando-se a seguinte votação:  

Votos Favor: 21 votos a favor, sendo: 15 votos do Grupo Municipal do PS, 1 voto do Grupo Municipal do BE, 1 

voto do Grupo Municipal do CDS/PP, 1 voto do Presidente de Junta da Freguesia de Alfena Arnaldo Pinto 

Soares, 1 voto do Presidente de Junta da Freguesia de Campo e Sobrado Alfredo Costa Sousa, 1 voto do 

Presidente de Junta da Freguesia de Ermesinde João Fernando da Costa Morgado e 1 voto do Presidente de 

Junta da Freguesia de Valongo Ivo Vale das Neves.  

Votos Contra: 7 votos contra do Grupo Municipal do PPD/PSD. 

Abstenções: 2 abstenções do Grupo Municipal da CDU.  

 

3 – Deliberou, por maioria, aprovar a 1ª Revisão do Orçamento e 1ª Revisão das Grandes Opções do Plano do 

ano 2019, verificando-se a seguinte votação:  

Votos Favor: 18 votos a favor, sendo: 15 votos do Grupo Municipal do PS, 1 voto do Presidente de Junta da 

Freguesia de Campo e Sobrado, 1 voto do Presidente de Junta da Freguesia João Fernando da Costa 

Morgado e 1 voto do Presidente de Junta da Freguesia de Valongo Ivo Vale das Neves.  

Abstenções: 12 abstenções, sendo: 7 abstenções do Grupo Municipal do PPD/PSD, 2 abstenções do Grupo 

Municipal da CDU, 1 voto do Grupo Municipal do CDS/PP e 1 voto do Grupo Municipal do BE.  

 

4 – Deliberou, por unanimidade, aprovar a não aceitação da transferência de competências para as autarquias 

locais e para as entidades intermunicipais; 

 

http://www.facebook.com/municipio.valongo


5 – Deliberou, por unanimidade, aprovar a alteração da Operação de Reabilitação Urbana (ORU) para a Área 

de Reabilitação Urbana do Eixo Antigo de Valongo; 

 

6 – Deliberou, por maioria, com duas abstenções do Grupo Municipal da CDU, aprovar a proposta de 

suspensão parcial do PDM de Valongo e estabelecimento de medidas preventivas para a área de intervenção 

do Plano de Pormenor do Centro Direcional de Valongo; 

 

7 – Deliberou, por maioria, com duas abstenções do Grupo Municipal da CDU, aprovar a proposta de 

suspensão parcial do PDM de Valongo e estabelecimento de medidas preventivas para uma área de 4,23 ha 

da freguesia de Ermesinde; 

 

8 – Deliberou, por maioria, aprovar a suspensão provisória dos efeitos do artigo 44.º, nº 1, do Regulamento 

Municipal de Trânsito e de Estacionamento de Duração Limitada, com sete abstenções do Grupo Municipal do 

PPD/PSD e uma abstenção do Grupo Municipal do CDS/PP 

 

 

 

Valongo, 22 de fevereiro de 2019 

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 

___________________________________ 

(Dr. Abílio José Vilas Boas Ribeiro)  

 


